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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 017/2026
PROCESSO Nº 043/2026
HORÁRIO DE INÍCIO DA SESSÃO: 14/05/2026 às 09h00min (horário oficial de Brasília);

RECEBIMENTO DA PROPOSTA: A partir do dia 30/04/2026, até às 17h00min do dia 13/05/2026, (horário de Brasília – DF) 

ENDEREÇO ELETRÔNICO DO SISTEMA: www.bll.org.br.
OBJETO: Contratação de empresa(s) para a aquisição de dietas enteral e parenteral, fórmula infantil e suplemento alimentar, para atender ao serviço de nutrição e dietética da Fundação Estatal de Saúde do Pantanal – FESP, conforme condições e especificações constantes no edital e seus anexos. 
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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 017/2026
PROCESSO Nº 043/2026
A Fundação Estatal de Saúde do Pantanal - FESP, torna pública a abertura da licitação na modalidade Pregão na forma Eletrônica, do tipo “do TIPO MENOR PREÇO POR ITEM”, modo de disputa Aberto, objetivando a contratação do objeto indicado neste edital, sendo realizada por meio da utilização de recursos de tecnologia da informação (internet).

A licitação será regida pela Lei Federal nº 14.133/2021, pela Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006 - alterada pela Lei Complementar nº 147 de 07/08/2014.
 Fazem parte deste instrumento convocatório os seguintes anexos: 

· ANEXO I – Modelo de Proposta – Pós Disputa; 
· ANEXO II – Declaração das condições de logística e entrega; 
· ANEXO III – Declaração da proponente de cumprimento ao Art.7º, inciso XXXIII da Constituição Federal; 
· ANEXO IV - Declaração de Pleno Atendimento aos requisitos de habilitação; 
· ANEXO V - Declaração de Integralidade de Custos da Proposta; 
· ANEXO VI – Declaração de Cumprimento das Condições de Habilitação Microempresa e empresa de Pequeno Porte; 
· ANEXO VII - Minuta de Contrato. 
A licitação observará o local e horários a seguir:
HORÁRIO DE INÍCIO DA SESSÃO: 14/05/2026 às 09h00min (horário oficial de Brasília - DF);

Recebimento da Proposta: A partir do dia 30/04/2026, até às 17h00min do dia 13/05/2026, (horário de Brasília – DF)  

Endereço eletrônico do sistema: www.bll.org.br.
3 – VALOR ESTIMADO E VALOR ESTIMADO E DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: - DISPOSIÇÕES PRELIMINARES:

1.1. Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da Internet, mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases.

1.2. Para participar da licitação se faz necessário prévio cadastro do licitante no sistema: www.bll.org.br. Para a realização do cadastramento, deverão ser observadas as instruções constantes no site.

1.2.1. A FUNDAÇÃO NÃO SE RESPONSABILIZA POR PROBLEMAS TÉCNICOS QUE INVIABILIZEM O CADASTRO DO FORNECEDOR NA PLATAFORMA BLL COMPRAS A TEMPO DE PARTICIPAR DA LICITAÇÃO, BEM COMO POR ORIENTAR QUANTO AO USO DO SISTEMA. DESTE MODO, RECOMENDA-SE QUE OS INTERESSADOS EM PARTICIPAR DO PRESENTE CERTAME, EFETUEM O CADASTRO O MAIS BREVE POSSÍVEL, DE MODO A EVITAR TRANSTORNOS POR QUESTÕES RELATIVAS À INTERNET OU À INCOMPATIBILIDADE DE HARDWARE, SOFTWARE OU QUAISQUER OUTRAS QUESTÕES QUE POSSAM PREJUDICAR A PARTICIPAÇÃO DO LICITANTE. EM CASO DE DÚVIDA, O LICITANTE DEVERÁ ENTRAR EM CONTATO DIRETAMENTE COM A PLATAFORMA BLL COMPRAS.

1.2.2. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada – diretamente ou por seu representante – no Sistema de Pregão Eletrônico, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão entidade promotor do processo a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados.
1.3. Os trabalhos serão conduzidos por funcionários da FESP, credenciado na função de Agente de Contratação/Pregoeiro(a), mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o sistema de compras eletrônicas utilizados pela Administração Direta, disponível no endereço www.bll.org.br.

1.4. Todas as referências de tempo previstas neste Edital, no Aviso e durante a sessão pública observarão obrigatoriamente o horário oficial de Brasília – DF e, dessa forma, serão registradas no sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame;

1.5 Havendo divergência entre as informações constantes do registro da licitação no sistema BLL e as constantes deste edital e de seus anexos, prevalecerão estas últimas.

2 - OBJETO:

2.1 - Contratação de empresa(s) para a aquisição de dietas enteral e parenteral, fórmula infantil e suplemento alimentar, para atender ao serviço de nutrição e dietética da Fundação Estatal de Saúde do Pantanal – FESP, conforme condições e especificações constantes no edital e seus anexos.
2.2 - Os produtos ofertados pelas licitantes deverão, OBRIGATORIAMENTE, atenderem às exigências de qualidade, observado os padrões e normas baixadas pelos órgãos competentes de controle de fiscalização de qualidade, etc. - atentando-se o proponente, principalmente para as prescrições contidas no art. 39, VIII, da Lei nº 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor).

2.3 - A Fundação Estatal de Saúde do Pantanal, reserva-se ao direito de só divulgar o valor estimado após o encerramento da etapa de lances do pregão. Precedentes: Acórdão nº 1789/2009 – Plenário, Acórdão 3028/2010 – Segunda Câmara e Acórdão nº 2080/2012 – Plenário, todos do Tribunal de Contas da União.

3 - VALOR ESTIMADO E DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:
3.1 – A despesa resultante desta licitação correrá através da Dotação Orçamentária

 50 –HOSPITAL REGIONAL

              001.013 –FUNDAÇAO ESTATAL DE SAÚDE DO PANTANAL 

                       10.302.0001-2.001 – Coord. e Manutenção das Atividades da FESP

                                

 3.3.90.30 – Material de consumo 

Ficha: 22
3.2 - E dotações que vier a ser substituídas no Exercício seguinte.

4 - CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO:
4.1 Poderão participar deste certame licitatório apenas as Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e os Microempreendedores Individuais, conforme dispõe o art. 48, I, da Lei Complementar nº 123/2006, alterada pela Lei Complementar 147/2014 e art. 6°, do Decreto nº 8.538/2015, comprovadamente do ramo correlacionado ao objeto desta licitação e que satisfaçam as condições exigidas no presente edital e seus anexos.

4.2 - As licitantes que comprovarem o enquadramento como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, nos termos do art. 3º da Lei Complementar nº 123/06, terão tratamento diferenciado das demais, consoante disposições constantes nos artigos 42 a 45 do mesmo diploma legal.

4.3. Não será admitida a participação na presente licitação: 

4.3.1 Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

4.3.2 Pessoa jurídica que estejam incursas em regime de falência ou concordata, ou que incida em proibição legal de contratar com a Administração Pública em geral. 

4.3.3 Pessoa jurídica que tenha sido declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

4.3.4. A participação na licitação implica automaticamente na aceitação integral e irretratável dos termos e conteúdo deste instrumento convocatório/edital e seus anexos, a observância dos preceitos legais e regulamentos em vigor; e a responsabilidade pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação deste Edital.

5 – CREDENCIAMENTO NO SISTEMA DE COMPRAS ELETRÔNICAS:
5.1 O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no www.bll.org.br que permite a participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. 

5.2. O cadastro no “BLL Compras” poderá ser iniciado no Portal de Compras no sítio www.bll.org.br. com a solicitação de login e senha pelo interessado.

5.3 Em caso de dificuldade no credenciamento junto ao sistema acima, os licitantes deverão entrar em contato através, fone: (67) 3291-2906-Ramal 241, e-mail: licitacao@fespcoxim.com.br, e/ou com o Agente de Contratação/Pregoeiro da FESP. Outras informações sobre o processo de credenciamento no sistema de compras eletrônica.

5.4 Por ocasião do credenciamento junto ao provedor do sistema, o interessado deverá comprovar a existência dos necessários poderes para formulação de propostas e para a prática de todos os atos inerentes ao certame.

5.5 Os interessados ainda não credenciados no sistema eletrônico deverão providenciar o credenciamento preferencialmente no prazo de até 03 (três) dias úteis antes da data limite de apresentação das propostas iniciais.

5.6 Os interessados poderão credenciar representantes, mediante a apresentação de procuração por instrumento público ou particular, atribuindo poderes para formular lances de preços e praticar todos os atos e operações no sistema de compras eletrônicas utilizados nas licitações.

5.7 O sócio, proprietário ou dirigente da empresa proponente deverá apresentar cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações.

5.8 O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das transações inerentes ao Pregão Eletrônico.

6 - DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES:
6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

6.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações exigidas neste edital.

6.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

6.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

6.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

6.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da fase de lances.

6.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.

6.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

6.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

6.8. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos.

6.9. A partir da abertura da etapa competitiva, o tempo estimado para disputa dos itens será de 10 (dez) minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 2 (dois) minutos do período de duração da sessão pública.

6.10. A prorrogação automática da etapa de envio de lances, de que trata o subitem 6.9, será de 2 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive quando se tratar de lances intermediários.

6.11. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar.

6.12. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

6.13. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

6.14. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 24 (vinte e quatro) horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

6.15. O Critério de julgamento adotado será o menor preço por item, conforme definido neste Edital e seus anexos.

6.16. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

6.17. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.

6.17.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

6.17.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 01 (uma) hora, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.
6.17.3 Visando preservar os princípios norteadores de licitação, em especial o da celeridade processual, eficiência, julgamento objetivo e isonomia, no momento de inserir a proposta na plataforma, deverá registrar juntos neste campo a marca do produto, o nº do registro da Anvisa (caso exista registro).

6.17.4 - No caso de produto importado deverá ser apresentado o BPFeC emitido pela autoridade sanitária do País de origem em original ou cópia autenticada, e a tradução deste para a língua portuguesa por tradutor juramentado, ou laudo de inspeção emitido pela autoridade brasileira.

6.18. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

6.19. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas.

6.20. Logo após o encerramento da sessão de disputa de lances, é feita a aferição da regularidade dos documentos de habilitação.

7 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:

7.1 A comprovação de habilitação dos licitantes será realizada observando-se o procedimento a seguir:

a) O licitante previamente classificado enviará, exclusivamente pelo Sistema BLL, a documentação de habilitação no prazo máximo de 01 (uma) hora após a convocação pelo Agente de Contratação/Pregoeiro;
b) A etapa de que trata a alínea “a” será encerrada até a data e horário definido para recebimento dos documentos de habilitação, podendo ser prorrogado a pedido do licitante, desde que aceito pelo Pregoeiro;

c) Os licitantes poderão retirar ou substituir os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a data e horário estabelecido para recebimento dos documentos;

d) Após a entrega dos documentos para habilitação no dia e horário marcado, não será permitida a substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para:

I – Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame;

II – Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas.

e) Os documentos complementares a habilitação, quando necessários a confirmação daqueles exigidos no edital e já apresentados, serão encaminhados pelos licitantes classificados, que deverá anexar ao sistema (documentos complementares), observado o prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, contado da solicitação do pregoeiro no sistema;

f) O Pregoeiro poderá acessar a página eletrônica oficial para verificar um requisito/ certidão/ documento exigido na licitação quando existir alguma dúvida ou omissão por parte do licitante;

g) Os documentos de habilitação deverão ser apresentados em cópias legíveis ou originais;

h) Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz;

i) Será inabilitado a licitante que deixar de apresentar quaisquer documentos exigidos ou apresentá-los em desacordo com as exigências deste Edital, ressalvadas as restrições relativas à regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos da lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006;

j) Verificado o atendimento de todas as exigências contidas neste Edital e nos seus Anexos, a licitante será DECLARADA VENCEDORA do certame.
7.2 Para fins de habilitação neste processo, serão exigidos os seguintes documentos:
OBS: DA HABILITAÇÃO:

(NÃO COLOCAR DOCUMENTOS QUE NÃO FOI PEDIDO NA DOCUMENTAÇÃO DESTE EDITAL, PARA EVITAR O ACÚMULO DE PAPEL SEM NECESSIDADE).

7.2.1 Habilitação Jurídica:

a) Ato de inscrição, devidamente registrado na Junta comercial, consolidado ou com alterações, se houver, em se tratando de empresários individuais.

b) Ato constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e todas as suas alterações ou o respectivo instrumento de consolidação contratual em vigor, com as alterações, se houver, devidamente registrado na Junta Comercial, em se tratando de sociedades empresariais.

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício, em se tratando de Sociedade por Ações.

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

e) Tratando-se de procurador, além dos documentos exigidos nos itens a, b, c, d, com indicação dos poderes do mandante para outorga, o instrumento de procuração pública ou particular, com poderes específicos para formular lances, negociar preço, interpor recursos, desistir de sua interposição e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame;

f) Documento oficial de identificação que contenha foto do representante da licitante;

7.2.1.1. O Objeto Social da(s) empresa(s) participante(s) deste Pregão deverá(ão) ser igual ou similar ao que dispõe o subitem 2.1 deste Edital.

7.2.2. Regularidade Fiscal e Trabalhista:

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);

b) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, através da Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com Efeitos de Negativa, relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União (CND), expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive as contribuições previdenciárias e de terceiros;

c) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, comprovada através de apresentação de certidão fornecida pela Caixa Econômica Federal;

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, comprovada mediante o fornecimento de Certidão de Regularidade Fiscal - CRF emitida pela Secretaria da Fazenda do domicílio ou sede da empresa;

e) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

f) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, comprovada mediante o fornecimento de Certidão de Regularidade Fiscal Municipal emitida pela Prefeitura Municipal do domicílio ou sede da empresa;

g) Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, através de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, de acordo com a Lei Federal nº 12.440/2011 e Resolução Administrativa nº 1.470/2011 do TST;

7.2.3 Qualificação Técnica:

a) Alvará Sanitário (ou Licença Sanitária) Estadual/Municipal/Distrital (vigente), conforme disposto na lei nº 5.991 de 17/12/73, regulamentada no decreto nº 74.170 de 10/06/74.

7.2.4 Qualificação Econômico-Financeiro:

a) Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial referente aos processos de 1º e 2º graus distribuídos pelo PJe (processos judiciais eletrônicos) da sede da licitante ou de seu domicílio;

a.1) Caberá ao licitante obter a Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial, de acordo com as disposições normativas do respectivo Estado da Federação da sede da licitante ou de seu domicílio.

a.2) A(s) empresa(s) em recuperação judicial, está(ão) dispensada(s) da apresentação das exigências na alínea a, desde que comprove a sua capacidade econômica.
7.2.5. O Encaminhamento da Proposta Vencedora:

a) A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 01 (uma) hora através do sistema eletrônico e deverá: 

b)  Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

c) Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento, dados responsáveis pela assinatura do Contrato, e e-mail eletrônico. 

d) A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

e) Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

f) Os preços devem ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor global em algarismos e por extenso. 

g) Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 

h) A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 

i) A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 

7.2.6. Declarações:

a)  Declaração das condições de logística e entrega (Modelo Anexo II);

b) Declaração de que não emprega menores em seu quadro de funcionários, conforme disposto no inciso XXXIII do Art. 7º da Constituição Federal (Modelo Anexo III);

c) Declaração de que atendem aos requisitos de habilitação, em conformidade com o constante no Art. 63 Inc. I da Lei 14.133/2021 – (Modelo Anexo IV);

d) Declaração de que sua proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, em conformidade com o constante no Art. 63 §1º da Lei 14.133/2021 – (Modelo Anexo V);

e) Declaração de microempresa e empresa de pequeno porte, ou cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007 - (Modelo Anexo VI); 

7.3 As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição. Considera-se restrição, ensejando a aplicação do § 1º, do art. 43 da Lei Complementar Federal nº 126/2006, a não apresentação da referida documentação, bem como a verificação da não regularidade fiscal e trabalhista, pelo pregoeiro, na sessão, por intermédio de consultas a sites oficiais.

7.3.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado, às MICROEMPRESAS OU EMPRESAS DE PEQUENO PORTE, o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, quando requerido pelo licitante, mediante apresentação de justificativa, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.

7.3.2. A não-regularização da documentação, no prazo previsto no subitem 7.3.1, implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 90 §5º da Lei Federal nº. 14.133/2021, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

7.3.3. A condição de Microempresa (ME), de Empresa de Pequeno Porte (EPP), para efeito do tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar 123/2006 (arts. 42 a 45), alterada pela Lei Complementar nº 147/2014, o licitante enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte deve apresentar Declaração de Cumprimento das Condições de Habilitação Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, de acordo com modelo estabelecido no Anexo VI do Edital, ou os seguintes documentos:

I – Empresas optantes pelo Sistema Simples de Tributação:

a) Comprovante de opção pelo Simples obtido através do site da Secretaria da Receita Federal: http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/simples/simples.htm;

II – Empresas não optantes pelo Sistema Simples de Tributação:

a) Balanço Patrimonial e Demonstração do Resultado do Exercício – DRE comprovando ter receita bruta dentro dos limites estabelecidos nos incisos I e II do Artigo 3º da LC 123/2006;

b) Cópia da Declaração de Informação Econômico-fiscais da Pessoa Jurídica – DIPJ e respectivo recibo de entrega, em conformidade com o Balanço e a DRE;

c) Comprovante de inscrição e situação cadastral no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ;

d) Cópia do contrato social e suas alterações;

III) Os documentos relacionados nos itens I e II poderão ser substituídos pela certidão expedida pela Junta Comercial, nos termos da Instrução Normativa do DNRC nº 103 do Departamento de Registro Empresarial e Integração (DREI) da Secretaria de Micro e Pequena empresa, vinculada à Presidência da República.

7.3.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 01 (uma) hora, sob pena de inabilitação.

8- PROCESSAMENTO: 

8.1 A licitação será processada e julgada de acordo com as disposições da Lei Federal nº. 14.133/2021, observando-se ainda a Lei Complementar nº 123/2006, alterada pela Lei Complementar nº 147 07/08/2014. 
8.2. O Pregão eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da Internet, mediante condições de segurança, criptografia e autenticação, em todas as suas fases.

8.3. A partir do horário indicado no preâmbulo deste edital e previsto no sistema, terá início a sessão pública do pregão eletrônico, com a divulgação das propostas de preços recebidas, na forma prevista neste edital, passando o Pregoeiro a examinar as propostas.

9 - SANEAMENTO E DILIGÊNCIA: 

9.1 - O Pregoeiro poderá, no julgamento da habilitação e das propostas, sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível aos licitantes, e lhes atribuirá validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

9.2 O Pregoeiro poderá, a qualquer momento, solicitar aos licitantes a composição de preços unitários de serviços e/ou de materiais/equipamentos, bem como os demais esclarecimentos que julgar necessários.

9.3 Em qualquer fase do procedimento licitatório, é facultado ao Pregoeiro ou autoridade superior promover diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo.

9.4 Como resultado das diligências acima referidas, objetivando um juízo de verdade real, será permitida a inclusão de documentos ou informação necessários para apurar fatos existentes à época da licitação, concernentes à proposta de preços ou habilitação dos participantes, porém não documentados nos autos.

9.5 Caso haja algum documento ausente e que se refira à condição atendida pelo licitante quando apresentou sua proposta, e não foi entregue juntamente com os demais comprovantes de habilitação ou da proposta por equívoco ou falha, este haverá de ser solicitado e avaliado pelo pregoeiro ainda na sessão, obedecendo o prazo mínimo de 02(duas) horas (ACÓRDÃO Nº 1211/2021 – TCU – Plenário).
10 – IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E RECURSOS ADMINISTRATIVOS:

10.1 - Até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura do certame, qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do Pregão, no endereço www.bll.org.br. As respostas a tais esclarecimentos serão disponibilizadas também via sistema.

10.2 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio eletrônico oficial e no sistema BLL no prazo de até 03 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.

10.3 A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do processo licitatório até decisão definitiva a ela pertinente.

10.4 A decisão da autoridade competente sobre o julgamento da impugnação será comunicada ao licitante interessado, preferencialmente, até o dia anterior à data marcada para abertura das propostas, podendo tal comunicação também ser feita na própria sessão de abertura, fazendo-se o registro no “chat”.

10.5 Ao final da sessão, o licitante que desejar recorrer contra decisão da Administração Pública, poderá fazê-lo, manifestando sua intenção de forma imediata no prazo estipulado no próprio sistema, devendo juntar as razões recursais no prazo de 03 (três) dias úteis, sob pena de preclusão. Ato contínuo, os demais licitantes ficam, desde logo, intimados a apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr no primeiro dia útil após o término do prazo da licitante recorrente, conforme prevê o §4º do art. 165 da Lei Federal nº. 14.133/2021.

10.6 Os memoriais de recurso e de contrarrazões deverão ser encaminhados no próprio sistema.

10.7 O julgamento e decisão acerca do recurso se dará no próprio sistema.

10.8 A falta de manifestação imediata e motivada importará a preclusão do direito de recurso, e a adjudicação do objeto do certame pelo Pregoeiro ao licitante vencedor.

10.9 Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando não justificada a intenção de interpor o recurso pelo proponente. 

10.10 Os recursos contra decisões do pregoeiro terão efeito suspensivo.

10.11 O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

10.12 As razões de recursos serão dirigidas a autoridade, que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, que, se não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, encaminhará o recurso com a sua motivação à autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

10.13 Não serão conhecidas as impugnações e os recursos apresentados fora do prazo legal previsto ou subscritos por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pelo proponente.

10.14 É cabível a aplicação de penalidades à licitantes que interpõe recurso meramente protelatório, sem qualquer fundamento técnico ou jurídico, como forma de tumultuar ou atrasar o regular andamento do certame licitatório, (Acordão TCU nº 1521/2018 – Plenário.

10.15 Homologada a licitação pela autoridade competente, o adjudicatário será convocado para assinar o contrato no prazo definido neste Edital.

10.16 O resultado desta licitação será publicado no Diário do Estado MS.
11 – DA CONTRATAÇÃO:

11.1 PRAZO DE VIGÊNCIA

11.1.1.O prazo de vigência é o estabelecido na Minuta do Contrato a este edital.

11.2. FORMALIZAÇÃO

11.2.1 Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para a formalização do contrato:

I - Serão registrados no contrato os preços e os quantitativos do adjudicatário;

II - Será incluído no contrato na forma de anexo.
11.3. ASSINATURA

11.3.1 Após os procedimentos previstos no subitem anterior, será convocado para assinar o contrato no prazo de 05 (cinco) dias úteis, sob pena de decadência do direito, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.
11.3.1.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação do fornecedor convocado, desde que:

I - a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e

II - a justificação apresentada seja aceita pela Administração.

11.3.2 Na hipótese de o convocado não assinar o contrato no prazo e nas condições estabelecidos no subitem 11.3.1, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

11.4 DA CONTRATAÇÃO COM FORNECEDORES

11.4.1 A contratação com os fornecedores será formalizada pelo órgão ou pela entidade interessada por meio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o disposto no art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.

Parágrafo único. Os instrumentos de que trata o caput serão assinados no prazo de validade do contrato.

11.5 ALTERAÇÃO DOS CONTRATOS

11.5.1 Os contratos poderão ser alterados, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

11.6 PAGAMENTO

11.6.1 A forma de pagamento são as estabelecidas na Minuta do Contrato a este edital.

11.7 DAS CONDIÇÕES E PRAZO DE ENTREGA

11.7.1 As condições e prazo de entrega são as estabelecidas na Minuta do Contrato a este Edital.
12 - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:

12.1 O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações, previstas no Art. 155 da Lei Federal nº. 14.133/2021:

I. Dar causa à inexecução parcial do contrato;

II. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

III. Dar causa à inexecução total do contrato;

IV. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

V. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

VI. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

VII. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;

VIII. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

IX. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

X. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

XI. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

XII. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

12.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas na Lei Federal nº. 14.133/2021 as seguintes sanções:

I. ADVERTÊNCIA, quando:

a) Dar causa à inexecução parcial do contrato;

a.1) se não justificar pena mais grave.

II. A penalidade de MULTA, será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei Federal nº. 14.133/2021, nos seguintes termos:

a) Pelo atraso no fornecimento executado, de 1% (um por cento) do valor do contrato, por dia decorrido, até o limite de 10% (dez por cento);
b) Pela recusa em executar o fornecimento, caracterizada em 10 (dez) dias após o vencimento do prazo estipulado, de 10% (dez por cento) do valor do contrato;

c) Pela demora em corrigir falha no fornecimento, a contar do segundo dia da data da notificação da rejeição: 0,5% (zero vírgula cinco por cento) do valor contratado, por dia decorrido;

d) Pela recusa em corrigir as falhas no fornecimento ou em substituir o(s) produto(s) ou serviços, entendendo-se como recusa o não fornecimento ou substituição do(s) produto(s) ou serviços, nos 05 (cinco) dias que se seguirem à data da rejeição: 10% (dez por cento) do valor contratado;

e) Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada na Lei Federal n° 14.133/2021, ou no instrumento convocatório e não abrangida nos incisos anteriores: 2% (dois por cento) do valor da parcela a ser cumprida, para cada evento.

III. Na aplicação da sanção prevista no Inciso II deste subitem, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

IV. Ficará IMPEDIDO de licitar e de contratar com a Fundação Estatal de Saúde do Pantanal, pelo prazo de até 03(três) anos, quando:

a) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

b) Dar causa à inexecução total do contrato;

c) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

d) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

e) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

f) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;

g) Quando não se justificar a imposição de pena mais grave.

V. DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE para licitar ou contratar (Todos os Entes Federativos) pelo prazo de até 03(três) anos, quando:

a) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

b) Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

c) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

d) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

e) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013;

f) Também nos casos dos incisos II a VII do art. 155 da Lei Federal nº. 14.133/2021, quando for o caso de impor pena mais grave.

12.3 Nenhuma penalidade será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa prévia do interessado e recurso nos prazos legais, sendo-lhe franqueada vista do processo.
13 - DAS OBRIGAÇÕES ANTICORRUPÇÃO: 

13.1. A Contratada deve observar e fazer observar, por seus fornecedores/prestadores de serviços o mais alto padrão de ética durante todo o processo de credenciamento, de contratação e de execução do objeto contratual. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

13.1.1. “Prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de funcionário no processo de credenciamento ou na execução contratual. 

13.1.2. “Prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de credenciamento ou de execução de contrato. 

13.1.3. “Prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais credenciados, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão credenciador. 

13.1.4. “Prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação no processo de credenciamento ou afetar a execução do contrato. 

13.1.5. “Prática obstrutiva”: destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes da FESP ou dos órgãos de controle, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de práticas previstas na cláusula 13 deste edital; atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito desta fundação de promover inspeção na execução do fornecimento.

14 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 

14.1 A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo a Administração revogá-la, por motivo de conveniência e oportunidade, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante ato escrito e devidamente fundamentado, nos termos do art. 71, Incisos II e III da Lei nº 14.133/2021.

14.2 O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata desclassificação da proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido a vencedora, a rescisão do contrato, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.

14.3 As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre os licitantes e desde que não comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança da contratação.

14.4 A homologação do presente certame e outros atos que tenha publicação obrigatória na imprensa oficial serão divulgados no Diário Oficial.

14.5 Os demais atos pertinentes a esta licitação serão divulgados através do sistema compras governamentais e facultativamente no Diário Oficial.

14.6 Caso o adjudicatário não compareça para assinar o contrato, no prazo de 05(cinco) dias corridos do recebimento do aviso da homologação, ou, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta não apresentar situação regular, a Fundação Estatal de Saúde do Pantanal poderá convocar, para substituir a Empresa vencedora, os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições de suas propostas, podendo ser negociada a obtenção de melhor preço, verificando-se a aceitabilidade da proposta e o cumprimento das exigências habilitatórias, ou revogará o Processo Licitatório, observado o interesse público.

14.7 O Edital na íntegra encontra-se a disposição dos interessados na Sala de Licitações da Fundação Estatal de Saúde do Pantanal, situada à Av. Gaspar Ries Coelho, n° 361, São Judas Tadeu, Coxim – MS. CEP 79.400-000, e-mail: licitacao@fespcoxim.com.br, telefone 67 3291-2906 – ramal 241, e/ou ainda através do site da www.bll.org.br, e/ou com o Pregoeiro da Fundação Estatal de Saúde do Pantanal, no horário de 08h00min às 11h00min e das 13h00min às 17h00min, de segunda a sexta-feira. Os pedidos de esclarecimentos acerca do Edital deverão ser efetuados via sistema www.bll.org.br.

14.8 Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pelo Pregoeiro.
15 - DO FORO:

15.1 - Quaisquer dúvidas ou controvérsias oriundas da execução desta licitação serão dirimidas no 
Foro de Justiça da Comarca de Coxim – MS, com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja.
 Coxim/MS, 29 de abril de 2026
_______________________________

Rafaela Lima da Silva
                                                       Setor de licitações/contratos

ANEXO I
PROPOSTAS DE PREÇOS - PÓS DISPUTA
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 043/2026
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 017/2026
AO AGENTE DE CONTRATAÇÃO/ PREGOEIRO

FUNDAÇÃO ESTATAL DE SAÚDE DO PANTANAL

COXIM – MS

A Empresa .........................................., inscrita no CNPJ (MF) n.º ........................., estabelecida no(a) ........................................vem, perante a Fundação Estatal de Saúde do Pantanal, apresentar a seguinte proposta de preços após disputa de lances, para a Contratação de empresa(s) para a aquisição de dietas enteral e parenteral, fórmula infantil e suplemento alimentar, para atender ao serviço de nutrição e dietética da Fundação Estatal de Saúde do Pantanal – FESP, conforme condições e especificações constantes no edital e seus anexos, conforme planilha abaixo:
	ITEM
	DESCRIÇÃO DO PRODUTO


	UND.
	QUANT.
	MARCA
	VALOR UNIT.
	VALOR TOTAL

	01
	Dieta nutricional completa. Descrição: dieta líquida nutricionalmente completa, polimérica ou oligomérica, teor proteico maior/igual 17%, imunomoduladora (com arginina), especifica para portadores de úlcera de pressão. Atinge DRI para vitaminas e minerais, apresentação: 500ml acondicionado em embalagem. Sistema fechado.
	UN
	100
	
	
	

	02
	Dieta nutricional completa. Descrição: dieta líquida nutricionalmente completa, polimérica ou oligomérica, teor proteico maior/igual 17%, imunomoduladora (com arginina), especifica para portadores de úlcera de pressão. Atinge DRI para vitaminas e minerais, apresentação: 1000ml acondicionado em embalagem. Sistema fechado.
	UN
	120
	
	
	

	03
	Dieta nutricional completa, descrição: dieta enteral líquida especializada para pacientes diabéticos, hipercalórica, com 1.5 kcal. Acrescida de fibras. Isenta de sacarose, lactose e glúten, enriquecido com vitaminas e minerais, apresentação: embalagem de 1000ml, embalagem: tetra-pak.
	UN
	150
	
	
	

	04
	Dieta nutricional completa. Descrição: dieta enteral liquida, nutricionalmente completa, oligomérica, densidade calórica 1.0 a 1.3 kcal/ml, isenta de sacarose, lactose e glúten, apresentação: embalagem sistema fechado com 1000 ml.
	UN
	150
	
	
	

	05
	Dieta enteral líquida hipercalórica (1,5 kcal/ml), nutricionalmente completa. com distribuição do VCT no mínimo 15% de proteína.  Isenta de lactose, sacarose e glúten. apresentação: 1000 ml. Embalagem: tetra-pak.
	UN
	150
	
	
	

	06
	Dieta enteral líquida normocalórica (1,2 kcal/ml), nutricionalmente completa. Com distribuição do VCT no mínimo 15% de proteína. Isenta de lactose, sacarose e glúten. apresentação: 1000 ml. embalagem: tetra-pak.
	UN
	150
	
	
	

	07
	Suplemento alimentar. Descrição: suplemento oral líquido, para pacientes com diabetes, normocalorico, hipoglicidico. Isento de sacarose e glúten, com adição de fibras, de vitamina, com opções de sabores, apresentação: embalagem individual 200 ml, com sabor.
	UN
	250
	
	
	

	08
	Suplemento alimentar. Descrição: suplemento alimentar líquido, polimérico, nutricionalmente completo, hipercalórico e hiperproteico, específico para pacientes oncológicos, apresentação: embalagem individual com 200 ml, com sabor.
	UN
	250
	
	
	

	09
	Suplemento alimentar. Descrição: suplemento alimentar líquido, hipercalórico e hiperproteico, específico para pacientes em diálise, restrito em potássio, fósforo, sódio, magnésio. apresentação: embalagem individual com 200 ml, com sabor.
	UN
	200
	
	
	

	10
	Suplemento alimentar. Descrição: suplemento alimentar com peptídeos de colágeno hidrolisado, com vitaminas e minerais. Caixa contendo 10 sachês de 12 gramas a unidade. Indicado para cicatrização de feridas.
	CX
	150
	
	
	

	11
	Módulo de fibras solúveis e insolúveis. Sem sabor, com boa diluição. Apresentação em pó em embalagem de 210 gramas.
	UN
	10
	
	
	

	12
	Suplemento alimentar para nutrição enteral ou oral, formulado para estado de tolerância anormal à glicose. Com carboidratos de lenta liberação, hiperproteico na diluição padrão, 100% das suas proteínas de alto valor biológico (origem animal) e rico em lipídeos mono e poliinsaturados. Isento de sacarose e glúten. Com fibras. Apresentação em pó em embalagem de 370 gramas.
	UN
	50
	
	
	

	13
	Suplemento alimentar para nutrição enteral ou oral, indicado para adultos. Pó para preparo de bebidas com vitaminas, minerais, carboidratos, proteínas e lipídeos (30% do valor energético total). Isento de glúten e sacarose. Sem sabor, embalagem de 370 gramas.
	UN
	150
	
	
	

	14
	Módulo proteico. Módulo de proteína de alto valor biológico (proteína isolada do soro do leite), para dieta enteral ou oral, de fácil diluição, isento de sacarose e glúten. Sem sabor. Embalagem de 300 gramas.
	UN
	150
	
	
	

	15
	Módulo de lipídios. Módulo de lipídios à base de triglicerídeos de cadeia média com ácidos graxos essenciais. isento de carboidratos, proteínas e glúten. sem sabor. Utilizada por via oral ou enteral. Embalagem com 250 ml.
	UN
	20
	
	
	

	16
	Espessante. Espessante ideal para ser adicionado em preparações quentes ou frias, que misture bem em líquidos ou purês. Confere alimentos a consistência desejada: xarope, semi-líquida ou semi-sólida. Indicado na disfagia e dificuldade de deglutição. Isento de lactose e glúten. Embalagem de 125 gramas.
	UN
	10
	
	
	

	17
	Módulo de L-glutamina para dieta enteral ou oral. Distribuição calórica: proteínas: 100% (100% L-glutamina), carboidratos: 0%, lipídeos: 0%. Isento lactose e glúten. Embalagem de 300 gramas.
	UN
	80
	
	
	

	18
	Fórmula infantil semi-elementar e hipoalergênica para lactantes de 0 a 12 meses a base de proteína do soro do leite ou caseína isento de lactose frutose e glúten. Lata de 400 gramas.
	UN
	10
	
	
	

	19
	Fórmula infantil com DHA e ARA – LCPUFAS (ácidos graxos poli-insaturados de cadeia longa), fundamentais para o desenvolvimento neuromotor e visual. Alimentação para recém-nascidos de baixo peso. Contém nucleotídeos e TCM (triglicerídeos de cadeia média). Densidade calórica 80 kcal/100 ml. Embalagem: lata de 400 gramas.
	UN
	10
	
	
	

	20
	Fórmula infantil isenta de lactose (0 a 12 m), contendo vitaminas, minerais e oligoelementos necessário ao bom desenvolvimento e crescimento. contem nucleotídeos e LCPUFAS (ácido graxo de cadeia longa), principalmente o ácido araquidônico (ARA) e docosaexaenóico (DHA). 100% maltodextrina. Embalagem: lata de 400 gramas.
	UN
	10
	
	
	

	21
	Fórmula infantil para lactentes de 0 a 6 meses. Enriquecida com prebióticos. Contém ácidos graxos de cadeia longa e nucleotídeos. Proteínas lácteas. Relação caseína/proteína 40:60 ou 30:70. Carboidratos: 100% lactose. Lata de 400 gramas.
	UN
	25
	
	
	

	22
	Fórmula infantil para lactentes de 6 a 12 meses. Adicionada de prebióticos e ferro. Contém ácidos graxos de cadeia longa e nucleotídeos. Relação caseína/proteína 60:40 ou 70:30. Lata de 400 gramas.
	UN


	25
	
	
	

	23
	Fórmula infantil para lactentes de 0 a 6 meses, à base de proteína isolada de soja e enriquecida com ferro. Não contém proteína láctea, isento de lactose, galactose, frutose e sacarose. Lata de 400 gramas.
	UN
	10
	
	
	

	24
	Fórmula infantil para lactentes de 6 a 12 meses, à base de proteína isolada de soja e enriquecida com ferro. Não contém proteína láctea, isento de lactose, galactose, frutose e sacarose. Lata de 400 gramas.
	UN
	10
	
	
	

	25
	Fórmula infantil não alergênica, constituída 100% de aminoácidos livres, isenta de proteína láctea, lactose, sacarose, frutose, sem glúten. Acrescida de vitaminas antioxidantes (A, C e E), minerais zinco e selênio, DHA e ARA, ácido L-glutâmico e L-glutamina. Lata de 400 gramas.
	UN
	15
	
	
	

	26
	Fórmula modificada pediátrica para uso enteral ou oral, nutricionalmente completa, hipercalórica (1,5 kcal/ml), indicada para criança de 3 a 10 anos, com distribuição de no mínimo 10 a 12 % de proteína. Apresentação: 400 gramas.
	UN
	10
	
	
	

	27
	Fórmula anti-regurgitação para lactentes com composição específica para condições de refluxo gastroesofágico. Leite em pó desnatado, lactose, óleos vegetais, maltodextrina, carbonato de cálcio, vitamina C, taurina, cloreto de colina, sulfatos ferroso e de zinco, vitamina E, nicotinamida, vitamina A, sulfato de cobre, D-pantotenato de cálcio, ácido fólico, sulfato de manganês, vitaminas A, B12; β-caroteno, D-biotina, vitaminas D, B1, B6; iodeto de potássio, vitamina K, espessante goma jataí. Não contém glúten. Embalagem 400 gramas.
	UN
	10
	
	
	

	28
	Suplemento nutricional com consistência pastosa hipercalórico (1,5 a 2,0 kcal/g) e hiperproteico (a partir de 20%), nutricionalmente completo em vitaminas e minerais. Apresentação: 100 g a 150 g. Sabores variados.
	UN
	150
	
	
	

	29
	Suplemento nutricional infantil para alimentação enteral ou oral, à base de aminoácidos livres, não alergênica, indicado para crianças a partir de 1 ano de idade, com diagnóstico de alergia à proteína do leite de vaca (APLV) ou outras alergias, conter prebióticos, com sabor, validade mínima de 06 meses a partir da compra, conter impresso na embalagem número do registro no ministério da saúde. Embalagem de 400 gramas. Marcas sugeridas: Pediasure, Pregomin Pepti,
	UN
	40
	
	
	

	30
	Módulo simbiótico, com pró e prébioticos. Embalagem sachê de 6 gramas.
	UN
	250
	
	
	

	31
	Fórmula modificada pediátrica para uso enteral, líquida, polimérica, nutricionalmente completa, normocalórica (1,0 kcal/ml), indicada para criança de 1 a 10 anos, com distribuição no mínimo 10 % de proteína, isento de lactose, glúten, sacarose e fibra. Apresentação: embalagem de 500 ml.
	UN
	10
	
	
	

	32
	Fórmula modificada pediátrica para uso enteral, líquida, polimérica, nutricionalmente completa, hipercalórica (1,5 kcal/ml), indicada para criança de 1 a 10 anos, com distribuição no mínimo 10 % de proteína, isento de lactose, glúten, sacarose e fibra. Apresentação: embalagem 500 ml. Sistema fechado.
	UN
	10
	
	
	

	33
	Bolsa para nutrição parenteral e/ou soluções específicas para sistema de acesso central de até 1100ml, com valor calórico até 900 Kcal, em eva (etilvinilacetato), com alça plástica, escala graduada impressa na bolsa, via para envasamento com conexão “lock” e pinça clamp irreversível no tubo de entrada, injetor lateral para adição de nutrientes com conector auto-cicatrizante e tampa de proteção, tubo com conexão para equipo de infusão, com conector perfurável e não selável, estéril. Embalagem individual, em grau cirúrgico, contendo etiqueta com dados de fabricação, número de lote.
	UN
	30
	
	
	

	34
	Bolsa para nutrição parenteral e/ou soluções específicas para sistema de acesso central de até 1600ml, com valor calórico de até 1400 kcal, em eva (etilvinilacetato), com alça plástica, escala graduada impressa na bolsa, via para envasamento com conexão “lock” e pinça clamp irreversível no tubo de entrada, injetor lateral para adição de nutrientes com conector auto-cicatrizante e tampa de proteção, tubo com conexão para equipo de infusão, com conector perfurável e não selável, estéril. Embalagem individual, em grau cirúrgico, contendo etiqueta com dados de fabricação, número de lote.
	UN
	30
	
	
	


Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias.
Prazos de Fornecimento: Conforme Edital. 

Declaramos de que nos preços propostos estão inclusos todos os impostos, taxas, custos com transporte, e todas as demais despesas necessárias ao perfeito cumprimento da obrigação objeto da licitação.
Declaramos que concordamos e nos submetemos a todos os termos, normas e especificações deste EDITAL e seus anexos. 

Conta Corrente nº XXXX, da Agência nº XXXX, do Banco XXXX nº XXXX, de titularidade da CONTRATADA.

Dados do responsável pela assinatura do contrato:

Nome, Qualificação (cargo ou função), Dados pessoais (nacionalidade, estado civil e profissão),

Número dos documentos pessoais (RG, CPF), endereço completo.

Titular dos seguintes canais de comunicação eletrônica e-mail: xxxxxxxxx@xxx.com, WhatsApp (XX) XXXXX-XXXX, pelos quais poderá receber solicitações, requerimentos, notificações e etc.

Endereço eletrônico para envio dos pedidos: xxxxxxxxx@xxx.com.

Local, .....................de .....................de 2026
____________________________________________________ 

Assinatura do representante legal da empresa 

(identificação/nome/carimbo/etc)
ANEXO II
DECLARAÇÃO DAS CONDIÇÕES DE LOGÍSTICA E ENTREGA
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 043/2026
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 017/2026
A empresa _____________________________________________ inscrita no CNPJ nº _______________________, por intermédio de seu represente legal o(a) Sr.(a)_______________________________, portador (a) da Carteira de Identidade nº_____________ e CPF nº _________________________, DECLARA que possui filial, centro de distribuição ou parceiro logístico localizado a, no máximo, 300km (trezentos quilômetros) do município de Coxim/MS, ou ainda, que possui estrutura administrativa de transporte e entregas, permitindo, assim, avaliar a capacidade do licitante em cumprir o prazo de entrega estabelecido no edital e a preservação da qualidade dos produtos até a entrega. 

(Observação: anexar junto a esse anexo instrumento formal de parceria, contrato de representação ou acordo de distribuição firmado com empresa estabelecida dentro do referido raio, que comprove condições técnicas e legais para execução das entregas, ou outro documento relevante que comprove tal situação).

Local, .....................de .....................de 2026
____________________________________________________ 

Assinatura do representante legal da empresa 

(identificação/nome/carimbo/etc)

ANEXO III
DECLARAÇÃO DA PROPONENTE DE CUMPRIMENTO AO ART.7º, INCISO XXXIII DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 043/2026
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 017/2026
A empresa _____________________________________________ inscrita no CNPJ nº _______________________, por intermédio de seu represente legal o(a) Sr.(a)_______________________________, portador (a) da Carteira de Identidade nº_____________ e CPF nº _________________________, DECLARA, para fins do disposto no inciso VI do Art. 68 da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (  ). 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 

Local, .....................de .....................de 2026
____________________________________________________ 

Assinatura do representante legal da empresa 

(identificação/nome/carimbo/etc)

ANEXO IV

DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 043/2026
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 017/2026
A empresa _____________________________________________ inscrita no CNPJ nº _______________________, por intermédio de seu represente legal o(a) Sr(a)_______________________________, portador (a) da Carteira de Identidade nº_____________ e CPF nº _________________________, DECLARA para os devidos fins, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos no edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 017/2026. 

Local, .....................de .....................de 2026
____________________________________________________ 

Assinatura do representante legal da empresa 

(identificação/nome/carimbo/etc)

ANEXO V

DECLARAÇÃO DE INTEGRALIDADE DE CUSTOS DA PROPOSTA 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 043/2026
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 017/2026
A empresa _____________________________________________ inscrita no CNPJ nº _______________________, por intermédio de seu represente legal o(a) Sr.(a)_______________________________, portador (a) da Carteira de Identidade nº_____________ e CPF nº _________________________, DECLARA que a proposta econômica apresentada no certame supra citado compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, em conformidade com o constante no art. 63, §1º, da Lei 14.133/2021. 

Local, .....................de .....................de 2026
____________________________________________________ 

Assinatura do representante legal da empresa 

(identificação/nome/carimbo/etc)

ANEXO VI
DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 
MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 043/2026
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 017/2026
A empresa .............................................................,, inscrita no CNPJ nº .................................., por intermédio de seu representante legal o(a) Sr.(a) ...................................................., portador (a) da Carteira de Identidade nº ............................, DECLARA que é microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do enquadramento previsto na Lei Complementar nº. 123/2006, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar nº 147/2014, cujo termos declaro conhecer na íntegra e está apta, portanto, a exercer o direito de preferência como critério de desempate no certame em epígrafe, e em caso de haver restrição na regularidade fiscal, está assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo momento inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da administração, para regularização, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de negativa.

E, DECLARA que no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tem celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

Local, .....................de .....................de 2026
____________________________________________________ 

Assinatura do representante legal da empresa 

(identificação/nome/carimbo/etc)

ANEXO VII
 MINUTA DE CONTRATO Nº XXX/20XX
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) PARA A AQUISIÇÃO DE DIETAS ENTERAL E PARENTERAL, FÓRMULA INFANTIL E SUPLEMENTO ALIMENTAR, QUE ENTRE SI CELEBRAM A FUNDAÇÃO ESTATAL DE SAÚDE DO PANTANAL – ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, E A EMPRESA XXXXXXXXXX.
Aos xxx (xx) dias do mês de xxxx do ano dois mil e vinte e xxxxxx, comparecem, de um lado, FUNDAÇÃO ESTATAL DE SAÚDE DO PANTANAL, inscrita no CNPJ/MF n° 11.285.282/0001-37, situada na Av. Gaspar Ries Coelho n.º 361, Bairro São Judas Tadeu, na cidade de Coxim – MS, representado pelo Diretor da  FESP, o Sr. Devanir Rodrigues Pereira Junior, inscrito  no CPF/MF sob o n° 638.438.541-49, RG sob nº 736055 SSP/MS, residente e domiciliado à Rua Padre João Crípa, n° 185 – Bairro São Judas Tadeu, neste Município de Coxim - MS, no uso das atribuições que lhe são conferidas, neste ato denominado CONTRATANTE e, de outro, a empresa ________________________, sito à Rua/Av. _______________, n° _____, Bairro _________, na cidade de _________ – ___, inscrita no CNPJ/MF sob o n° _______________________, neste ato representada pelo Sr. (a). _______________________, nacionalidade, estado civil, profissão, inscrito (a) no CPF/MF n° _______________ e portador (a) do documento de identidade RG n° _______________, expedida pela SSP/___, ora denominada CONTRATADA, por força do presente instrumento e em conformidade com os termos do PROCESSO Nº 043/2026 e PREGÃO ELETRÔNICO Nº 017/2026, seus Anexos, consoante a Lei Federal n° 14.133/2021 e alterações posteriores, têm entre si, justo e acordado, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: Contratação de empresa(s) para a aquisição de dietas enteral e parenteral, fórmula infantil e suplemento alimentar, para atender ao serviço de nutrição e dietética da Fundação Estatal de Saúde do Pantanal – FESP, conforme condições e especificações constantes no edital e seus anexos.
CLÁUSULA SEGUNDA - ESPECIFICAÇOES, QUANTIDADES E VALORES: Fica fixado o valor total do presente CONTRATO em R$ ..................(..........................), conforme relação de item (ns) vencido (s) anexo.
CLÁUSULA TERCEIRA – DO PAGAMENTO: 
3.1 - O pagamento será de acordo com a entrega efetiva dos produtos, a qual ocorrerá de forma parcelada, mediante a apresentação de Nota Fiscal Eletrônica, atestada pelo Diretor Administrativo/Financeiro, através de depósito bancário no Banco ______, agência nº _________, conta corrente nº ________, de titularidade da contratada, ficando o mesmo condicionado à apresentação pela Contratada das certidões negativas válidas no âmbito Federal, Estadual, Municipal, do Tribunal Superior do Trabalho (TST) e Certificado de Regularidade do Trabalhador (FGTS), como também as guias de pagamento e comprovante no INSS e Guia de Recolhimento do FGTS, e informações a Previdência GFIP, nos termos da Súmula 331, TST.
3.1.1 – Para fins de contagem de prazo para pagamento, considera-se como data de entrega efetiva aquela na qual os itens forem entregues no local designado, em perfeitas condições, acompanhados da documentação exigida, e devidamente recebidos e atestados pelo responsável técnico da CONTRATANTE;

3.1.2 – A simples emissão da Nota Fiscal pela CONTRATADA, desacompanhada da entrega efetiva e definitiva dos itens, não ensejará a contagem do prazo de pagamento, sendo este iniciado somente após a confirmação expressa da entrega e conformidade do objeto contratado, bem como após o recebimento e entrada da Nota Fiscal Eletrônica no setor de contabilidade e, devidamente atestada pelo Diretor Administrativo/Financeiro.

3.2 - A Nota Fiscal Eletrônica não poderá conter emendas, rasuras, acréscimos ou entrelinhas e deverá constar o número da licitação e do CONTRATO firmado com a CONTRATADA.

3.2.1 – A Nota Fiscal relativa ao bem entregue e serviço efetivamente prestado durante a vigência contratual, mas emitidas com data posterior ao término da vigência do presente contrato, será processada e paga nos termos e prazo aqui estabelecido. Os pagamentos serão efetuados após a emissão da nota fiscal.

3.3 - É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste CONTRATO, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de título, sob pena de aplicação das sanções previstas neste CONTRATO e indenização pelos danos decorrentes.

3.4 - Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal Eletrônica ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. Nessa hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a CONTRATANTE. 

3.5 - A CONTRATANTE, reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, for constatado que o fornecimento, não obedeceu a todos os detalhes da proposta de preços da CONTRATADA, do EDITAL e seus ANEXOS.

3.6 - A CONTRATANTE, poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pela CONTRATADA, nos termos deste CONTRATO;

3.7 - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira ou previdenciária, sem que isso gere direito ao reajustamento de preços, atualização monetária, ou aplicação de penalidade a CONTRATANTE.

3.8 - Respeitadas às condições previstas, em caso de atraso de pagamento, motivado pelo CONTRATANTE, o valor a ser pago será atualizado financeiramente desde a data para o pagamento até a do efetivo pagamento, tendo como base o Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, pro rata tempore, mediante a aplicação da seguinte fórmula:

AF = [(1 + IPCA/100) N/30 -1] x VP

Onde: AF = Atualização Financeira;

IPCA = Percentual atribuído ao Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

CLÁUSULA QUARTA - DO LOCAL DE ENTREGA E DO ACEITE E RECEBIMENTO: 
4.1 - A CONTRATADA deverá se responsabilizar pela entrega dos suplementos, de forma parcelada, até 10 (dias) úteis, no setor de nutrição e dietética da Fundação Estatal de Saúde do Pantanal - FESP, localizada na Av. Gaspar Reis Coelho, n.º 361, Bairro São Judas Tadeu, nesta Cidade de Coxim – MS, conforme solicitação devidamente carimbada e assinada pelo Setor do Compras.
4.2 – O recebimento dos produtos será feito em 02 (duas) etapas por funcionário designado pela Fundação Estatal de Saúde do Pantanal - FESP, conforme a seguir:

4.2.1 - Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade dos itens com a especificação. No local da entrega, o servidor designado fará o recebimento, limitando-se a verificar a sua conformidade com o discriminado na nota fiscal, fazendo constar no canhoto e no verso da nota a data da entrega dos itens e, se for o caso, as irregularidades observadas.

4.2.2 - Definitivamente, até o prazo de 03 (três) dias úteis, contados do recebimento provisório, por servidor designado que procederá ao recebimento, verificando as especificações e as qualificações dos itens entregues, de conformidade com o exigido neste CONTRATO, no EDITAL e com o constante na proposta de preços da CONTRATADA.

4.3 - Os produtos deverão ser entregues na embalagem original, em perfeito estado, sem sinais de violação, sem aderência ao produto, umidade, sem inadequação de conteúdo, identificadas, nas condições de temperatura exigida em rótulo, e com o número do registro emitido pela ANVISA/Ministério da Saúde (caso houver registro).

4.4 - Todos os produtos, nacionais ou importados, devem ter constados, nos rótulos e bulas, todas as informações em língua portuguesa. Ou seja: número de lote, data de fabricação e validade, nome do responsável técnico, número do registro, nome genérico e concentração de acordo com a Legislação Sanitária e nos termos do art. 31 da Lei nº 8.078/90, Código de Defesa do Consumidor, dentre outros.

4.4.1 - Os produtos deverão ser entregues com prazo de validade de no mínimo 06 (seis) meses a contar da entrega pela licitante.

4.5 - A nota fiscal deverá ser entregue em 02 (duas) vias, com preços descritos: unitário e total com especificação da quantidade por lotes entregues de cada produto;

4.6 - Todos os produtos adquiridos devem ser garantidos quanto à qualidade, eficácia e segurança para o uso. Caso algum produto apresente defeito ou não atenda às especificações acordadas, o fornecedor deverá realizar a substituição imediata.

4.7 - Se constatadas irregularidades nos itens entregues, na FUNDAÇÃO ESTATAL DE SAÚDE DO PANTANAL - FESP, através de seu Departamento de Compras, poderá:

4.7.1 - Se disser respeito à sua especificação, rejeitá-lo, no todo ou em parte, determinando sua substituição ou contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

4.7.2 - Na hipótese de substituição, a CONTRATADA deverá fazê-la em conformidade com a indicação da FUNDAÇÃO ESTATAL DE SAÚDE DO PANTANAL - FESP, no prazo de 05 (cinco) dias, contado de sua notificação, mantido o preço inicialmente proposto;

4.7.3 - Se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar a sua complementação, no prazo de 05 (cinco) dias, ou rescisão contratual, sem prejuízo das penalidades cabíveis.

4.8 - Todas as despesas relativas a transporte e entrega, bem como todos os impostos, taxas e demais despesas decorrentes desta contratação correrão por conta exclusiva da CONTRATADA.

4.9 - Relativamente ao disposto no presente tópico, aplicam-se, subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei n° 8.078 de 11/09/90 – Código de Defesa do Consumidor. 

4.10 - De acordo com os requisitos exigidos no artigo 7º, da Lei Federal nº 14.133/21, bem como da Resolução da Fundação Estatal de Saúde do Pantanal nº 029, de 12 de junho de 2025, indica-se como FISCAL DE CONTRATO a Sra. Rejane Pereira da Silva.

CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA: 
5.1 - O contrato terá vigência de 05 (cinco) meses, a contar da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado nos termos do art. 107 da Lei nº 14.133/2021, desde que a autoridade competente ateste que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado ou a extinção contratual sem ônus para qualquer das partes.

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
6.1 - Sem prejuízo das demais disposições deste CONTRATO e dos termos do PROCESSO DE PREGÃO Nº 017/2026, constituem obrigações da CONTRATADA: 

6.2 Fornecer dentro dos padrões estabelecidos neste Contrato, responsabilizando-se por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento de qualquer cláusula ou condição aqui estabelecida;

6.3 Comunicar antecipadamente a data da entrega, não sendo aceitos produtos que estiverem em desacordo com as especificações constantes deste instrumento;

6.4 Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela Fundação (FESP), cujas reclamações se obriga a atender prontamente, bem como dar ciência imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando do fornecimento;

6.5 Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento, inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza;


6.5.1 - Quaisquer suspensões que a empresa tenha interesse em realizar, deverá comunicar à Administração, com antecedência, no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação.

6.6 A falta de quaisquer dos produtos cujo fornecimento incumbe o Fornecedor contratado, não poderá ser alegada como motivo de força maior para o atraso, má execução ou inexecução do fornecimento, e não a eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento dos prazos e demais condições estabelecidas;

6.7 Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas nas normas regulamentadoras pertinentes;

6.8 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação e/ou contratação, ou seja, manter-se em situação regular com toda a sua documentação dentro da validade, nem ter sido declarada inidônea pela Administração Pública;

6.9 - Responsabilizar-se por quaisquer ônus decorrentes de omissões ou erros na elaboração de estimativa de custos e que redundem em aumento de despesas para a CONTRATANTE;

6.10 - Não transferir ou ceder, a qualquer título, os direitos e obrigações decorrentes do CONTRATO, ou títulos de créditos emitidos por ela e sem aceite, como garantia, fiança, ou outra forma qualquer de ônus, sob pena de rescisão unilateral deste CONTRATO.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 
7.1 - Sem prejuízo das demais disposições deste CONTRATO e dos termos do PROCESSO DE PREGÃO Nº 017/2026, constituem obrigações da FESP:

7.2 - Efetuar o pagamento do valor estipulado na Cláusula Segunda; 

7.3 - Exigir o cumprimento rigoroso de todas as cláusulas e condições estabelecidas no presente CONTRATO;

7.4 - Proporcionar à CONTRATADA as facilidades necessárias a fim de que possa desempenhar normalmente este CONTRATO;

7.5 - Prestar todas as informações e esclarecimentos atinentes ao objeto deste CONTRATO, que sejam solicitadas pelos proprietários ou empregados da CONTRATADA;

7.6 - Rejeitar a execução da execução do objeto pactuado, por terceiros sem autorização;

7.7 - Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade;
7.8 - Fiscalizar a execução do objeto deste CONTRATO, podendo intervir durante a sua execução, para fins de ajustes ou sua suspensão.

CLÁUSULA OITAVA - DAS DISPOSIÇÕES ACESSÓRIAS: 
8.1 - Além das disposições presentes neste instrumento contratual, fica dele fazendo parte integrante, a Proposta apresentada pela CONTRATADA.
CLÁUSULA NONA - DO REAJUSTE DO CONTRATO: 
9.1 - O preço poderá sofrer reajuste, após o período de 01 (um) ano da data do orçamento estimativo, através da variação do IPCA ou outro índice que o substituir, conforme previsto no artigo 92, § 3º da lei 14.133/21. 

9.2 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

9.3. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 
9.4. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).  

9.5. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

9.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

9.7. A qualquer tempo, o preço registrado poderá sofrer Revisão em decorrência de comprovado desequilíbrio econômico financeiro ocorrido no mercado, cabendo ao órgão providenciar a pactuação/negociação de novo valor compatível com o de mercado, para cada item do objeto.

9.8 A administração terá um prazo de até 30 dias para resposta do pedido de restabelecimento de econômico-financeiro a partir da notificação da contratada.

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CONTROLE E DA FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO

10.1 – O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato, consistem na verificação da conformidade da entrega realizada, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais representantes do Contratante, especialmente designados, na forma do artigo 117 da Lei Federal nº 14.133/2021; 

10.2 – A verificação da adequação do fornecimento deverá ser realizada com base nos critérios previstos no Documento de Formalização de Demanda;

10.3 – O fiscal do contrato anotará em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados, conforme §1º, do artigo 117, da Lei Federal nº 14.133/2021; 

10.4 – A conformidade do material a ser entregue, deverá ser verificada junto ao documento da Contratada que contenha a relação detalhada deste, de acordo com o estabelecido no DFD e na proposta, informando as respectivas quantidades e especificações técnicas; 

10.5 – A Contratada deverá manter preposto, aceito pelo Contratante, com poderes para solucionar demandas oriundas da execução do contrato, nos termos do art. 118, da Lei Federal nº 14.133/2021; 

10.6 – O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas pela Contratada, ensejará a aplicação de sanções administrativas previstas na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 155 e 156 da Lei Federal nº 14.133/2021; 

10.7 – A fiscalização de que trata esta cláusula, não exclui, nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade do Contratante ou de seus agentes, conforme artigo 120 da Lei Federal nº 14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO CONTRATUAL: A rescisão contratual pode ser operada:

11.1 A inexecução do Termo de Contrato, total ou parcial, ensejará a sua rescisão e demais as consequências previstas no termo, na Lei Federal nº 14.133/2021. 

11.2 A rescisão poderá ser determinada, por ato unilateral e escrito do Contratante, nos casos enumerados nos incisos I a VI e IX, do art. 137 e do art. 138 da Lei Federal n° 14.133/2021.

11.3 O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

11.4. Poderá ser solicitado rescisão de contrato por parte do CONTRATADO, com uma antecedência mínima de 30 (trinta) dias, condicionada à análise do CONTRATANTE quanto a possibilidade da rescisão antes do término de vigência do presente contrato.

11.5. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANSÕES E PENALIDADES: 
12.1 O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações, previstas no Art. 155 da Lei Federal nº. 14.133/2021:

I. Dar causa à inexecução parcial do contrato;

II. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

III. Dar causa à inexecução total do contrato;

IV. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

V. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

VI. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

VII. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;

VIII. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

IX. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

X. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

XI. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

XII. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

12.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas na Lei Federal nº. 14.133/2021 as seguintes sanções:

I. ADVERTÊNCIA, quando:

 
a) Dar causa à inexecução parcial do contrato;

a.1) se não justificar pena mais grave.

II. A penalidade de MULTA, será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei Federal nº. 14.133/2021, nos seguintes termos:

a) Pelo atraso no fornecimento executado, de 1% (um por cento) do valor do contrato, por dia decorrido, até o limite de 10% (dez por cento);

b) Pela recusa em executar o fornecimento, caracterizada em 10 (dez) dias após o vencimento do prazo estipulado, de 10% (dez por cento) do valor do contrato;

c) Pela demora em corrigir falha no fornecimento, a contar do segundo dia da data da notificação da rejeição: 0,5% (zero vírgula cinco por cento) do valor contratado, por dia decorrido;

d) Pela recusa em corrigir as falhas no fornecimento ou em substituir o(s) produto(s) ou serviços, entendendo-se como recusa o não fornecimento ou substituição do(s) produto(s) ou serviços, nos 05 (cinco) dias que se seguirem à data da rejeição: 10% (dez por cento) do valor contratado;

e) Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada na Lei Federal n° 14.133/2021, ou no instrumento convocatório e não abrangida nos incisos anteriores: 2% (dois por cento) do valor da parcela a ser cumprida, para cada evento.

III. Na aplicação da sanção prevista no Inciso II deste subitem, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

IV. Ficará IMPEDIDO de licitar e de contratar com a Fundação Estatal de Saúde do Pantanal, pelo prazo de até 03(três) anos, quando:

a) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

b) Dar causa à inexecução total do contrato;

c) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

d) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

e) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

f) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;

g) Quando não se justificar a imposição de pena mais grave.

V. DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE para licitar ou contratar (Todos os Entes Federativos) pelo prazo de até 03(três) anos, quando:

a) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

b) Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

c) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

d) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

e) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013;

f) Também nos casos dos incisos II a VII do art. 155 da Lei Federal nº. 14.133/2021, quando for o caso de impor pena mais grave.

12.3 Nenhuma penalidade será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa prévia do interessado e recurso nos prazos legais, sendo-lhe franqueada vista do processo.

12.4 O contratado advertido 02 (duas) vezes pelo atraso no fornecimento poderá ter seu Termo de Contrato rescindido total ou parcialmente, podendo a FESP convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para assumir o(s) item(n)s vencido(s) pelo licitante vencedor.
12.5 Fica instituído, no âmbito interno da FESP, o Procedimento Administrativo de Inabilitação de Fornecedores que, após regularmente contratados, descumprirem cláusulas contratuais essenciais relativas ao fornecimento de materiais hospitalares, insumos e medicamentos e demais objetos de serviços contratados, colocando em risco a continuidade e segurança da assistência prestada aos pacientes do Hospital Regional de Coxim MS, conforme o art.1º Resolução n.º 004/2025, 26 de maio de 2025;

12.6. No caso de descumprimento contratual serão aplicadas as medidas previstas nos arts. 2º e 3º da Resolução da Diretoria Executiva da FESP n.º 004/2025, 26 de maio de 2025, disponível em: https://www.fespcoxim.com/uploads/resolucoes/1752500387_RESOLU%C3%87%C3%83O%20DIRETORIA%20EXECUTIVA%20N%C2%B0%2004.pdf ;

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO COMPLIANCE

13.1. As Partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei no 8.429/1992) e a Lei Anticorrupção (Lei no 12.846/2013) e seus regulamentos, e se comprometem a cumpri-las fielmente, e a exigir seu cumprimento por parte de seus sócios, administradores, colaboradores e terceiros contratados.

13.2. As Partes desde já se obrigam, no exercício dos direitos e obrigações previstos no Contrato e no cumprimento de qualquer uma de suas disposições a:

13.2.1 não dar, oferecer, prometer ou receber qualquer bem de qualquer natureza a  agentes públicos ou a pessoas a eles relacionadas ou ainda quaisquer pessoas, partidos políticos, empresas e/ou entidades privadas ou organizações públicas internacionais, com o objetivo de obter vantagem indevida, influenciar ato ou decisão, direcionar negócios ilicitamente, induzi-los a realizar ou deixar de realizar qualquer ação em violação à sua obrigação legal ou usar de sua influência perante um governo estrangeiro ou órgão público estrangeiro para afetar ou influenciar qualquer ato ou decisão;

13.2.2 adotar as melhores práticas de monitoramento e verificação do cumprimento das leis anticorrupção brasileiras, com o objetivo de prevenir atos de corrupção, fraude, práticas ilícitas ou lavagem de dinheiro por seus sócios, administradores, colaboradores e/ou terceiros por elas contratados;

13.2.3 adotar as melhores práticas para manter o ambiente livre de assédio moral, sexual ou qualquer tipo de discriminação; e

13.2.4 adotar práticas e condutas para a eliminação do trabalho forçado ou compulsório e abolição do trabalho infantil.

13.3. A utilização do trabalho forçado e compulsório bem como trabalho infantil é proibida por lei e podem acarretar desde infrações administrativas, com o consequente pagamento de multas, até pena de prisão.

13.4. A comprovada violação de qualquer das obrigações previstas na Cláusula 14.3 acima é causa para a rescisão unilateral do Contrato sem prejuízo de cobrança das perdas e danos causados à Parte inocente.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PROTEÇÃO DE DADOS

14.1. No desenvolvimento de quaisquer atividades relacionadas com a execução do Contrato celebrado, as Partes se comprometem a observar o regime legal aplicável à proteção de dados pessoais no Brasil, notadamente a LGPD, empenhando-se em proceder ao tratamento de dados pessoais que venha a mostrar-se necessário ao desenvolvimento do Contrato no estrito e rigoroso cumprimento da Lei.

14.2. A Contratada tomará as medidas adequadas, em observância à LGPD, para informar à Contratante, em prazo razoável, acerca da ocorrência de eventual incidente de segurança que possa lhe acarretar risco ou dano relevante.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:

15.1 – A despesa resultante desta licitação correrá através da Dotação Orçamentária

 50 –HOSPITAL REGIONAL

              001.013 –FUNDAÇAO ESTATAL DE SAÚDE DO PANTANAL 

                       10.302.0001-2.001 – Coord. e Manutenção das Atividades da FESP

                                

 3.3.90.30 – Material de consumo 

Ficha: 22

15.2 - E dotações que vier a ser substituídas no Exercício seguinte.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:
16.1 A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressões que se fizerem nos fornecimentos, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do contrato, conforme Art. 125 da Lei Federal nº. 14.133/2021.

16.2 Correrão por conta do fornecedor quaisquer responsabilidades ou ônus decorrentes de marcas, patentes e direitos autorais relativos aos produtos/materiais de seus fornecimentos, inclusive componentes ou materiais fabricados por terceiros.

16.3 A administração poderá revogar a licitação por interesse público, devendo anulá-la por ilegalidade de ofício, ou mediante provocação de terceiros.

16.4 A CONTRATADA deverá efetuar a entrega do objeto licitado mediante a Ordem de Fornecimento da CONTRATANTE, rigorosamente dentro dos prazos determinados, exceto se casos fortuitos ou motivos de força maior ocorrer, situações estas que serão devidamente apuradas e anotadas pelos técnicos responsáveis, em registro próprio.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO CONTRATUAL: 
17.1 - Fica eleito o Foro da Comarca de Coxim – Estado de Mato Grosso do Sul, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, o qual fica desde já eleito pelos Contratantes como domicílio, para que neles exercitem e cumpram todos os direitos e obrigações decorrentes do presente instrumento contratual. Em qualquer procedimento judicial que a CONTRATANTE ou a CONTRATADA derem causa, correrão por sua conta, além do principal, todos os custos e despesas oriundas desta medida e ainda os honorários advocatícios, mesmo em caso de purgação de mora.

E assim, por estarem certas e ajustadas, as partes assinam este TERMO DE CONTRATO, em 02 (duas) vias de igual teor, na presença de 02 (duas) testemunhas.

Coxim/MS, ___ de _________ de 20xx
______________________________
                _______________________________

DEVANIR RODRIGUES PEREIRA JUNIOR                    Nome:

Diretor Geral da FESP            

            CPF Nº
Contratante
 


                                 Representante Legal Contratada

Testemunhas:

____________________________                             _____________________________   

Nome:                                                                          Nome:

CPF nº                                                                          CPF nº
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